
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JUAZEIRO/BA 

 

 

ref. IDEA n.º598.0.217839/2013 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 11ª 

Promotoria de Justiça de Juazeiro, representada pela Promotora de Justiça que 

esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, com esteio nas prescrições 

do inciso III do artigo 129 da Constituição Federal e artigo 5º da Lei 7.347/85, Lei 

da Ação Civil Pública, vem ajuizar: 

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 

em face de: 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 

representado pelo(a) Sr.(a) Prefeito(a) Suzana Alexandre de Carvalho Ramos, 

com domicílio na Rua Barão do Rio Branco, nº 14, Centro, Juazeiro/BA, CEP: 

48903-050. 

 

I - EXPOSIÇÃO FÁTICA 

 

A princípio, cumpre esclarecer que a presente Ação Civil Pública visa 
obtenção de tutela jurisdicional efetiva que garanta aos USUÁRIOS do ensino 
público municipal em Juazeiro/BA, prestação INTEGRAL E ADEQUADA de 
serviço público, em cumprimento às normas legais de funcionamento sanitário e 
segurança individual e coletiva. 

 
O Ministério Público do Estado da Bahia, como zelador do direito à 

educação, por intermédio da 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, instaurou 



 

o Inquérito Civil Público n.º598.0.217839/2013, tendo como objeto apurar falta 
de estrutura física e irregularidades sanitárias da Escola Municipal Paulo VI, bem 
como esclarecer de acordo com denúncia anônima acerca da má administração 
das verbas educacionais como “MAIS FUTURO” “ FUNDEB”, sobre faltas 
frequentes dos professores da unidade de ensino, dentre outros na  Unidade 
situada em Juazeiro-BA. 

 
Pela tramitação do Inquérito Civil, apurou em compilado de 

documentos e relatórios elaborados pela Vigilância Sanitária, CEAT e Corpo de 
Bombeiro, que a Escola Municipal Paulo VI  tem condições insatisfatórias de 
funcionamento, com relação às obrigações sanitárias, saúde pública e de 
segurança coletiva, em flagrante descumprimento aos preceitos legais. 

 
Do procedimento apuratório, houve o cumprimento de diversas 

diligências documentadas no procedimento investigatório nas quais foram 
certificadas diversas irregularidades na unidade de ensino. 

 
Tendo sido oportunizado à administração municipal a regularização, 

para solução extrajudicial e administrativa da demanda de educação, saúde 
pública e infraestrutura da unidade escolar, NÃO se obteve resultado eficiente 
para suprir irregularidades certificadas em Relatórios de inspeção de 
órgãos municipais e estaduais. 
 

O Relatório Técnico acostado, inicialmente, ao procedimento, 
comprova que as irregularidades na unidade escolar existem há muito tempo. O 
Relatório realizado em 07.10.2015 pela Gerência de Vigilância Sanitária e 
Ambiental do Município de Juazeiro/BA, COM PARECER DESFAVORÁVEL  
certificava não conformidade como: MÁS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO 
IMÓVEL, MATERIAL PARA HIGIENE BÁSICA DOS ALUNOS NOS 
BANHEIROS, IRREGULARIDADE NOS BEBEDOUROS, DEDETIZAÇÃO DO 
LOCAL, pois encontra-se há necessidade de manter o ambiente limpo sem a 
presença de insetos, SALA DE AULA, fiação exposta e falta de limpeza 
acumulando matérias desnecessários. 

 

Assim como, o PARECER TÉCNICO n.º 263/2019 do Centro de Apoio 
Técnico-CEAT/MEIO AMBIENTE do Ministério Público do Estado da Bahia, 
detalhou minunciosamente diversas irregularidades e sugestões para 
adequação da unidade escolar.  

 

No mesmo sentido, o RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA Nº 14/2020 
do Corpo de Bombeiro Militar, o qual analisou a edificação sob a ótica da 
Segurança Contra Incêndio e Pânico do COLÉGIO MUNICIPAL PAULO VI, 
situada no Município de Juazeiro, Localizado na Rua Japão, S/N – Bahia, na 
data de 22 de Outubro de 2020, concluiu que a unidade NÃO ATENDIA às 



 

exigências normativas, pertinentes à proteção contra incêndio e pânico, 
apontando as seguintes irregularidades: 

 
F) AUSÊNCIA de preventivos ativos e passivos; 
 
G) INACESSIBILIDADE para viaturas de combate a incêndio; 
 
H) FALTA DE DOCUMENTAÇÃO que comprove controle de materiais de 
acabamento; 
 
I) Saídas de emergência NÃO ATENDEM à instrução técnica; 
 
J) INEXISTÊNCIA de brigada de incêndio; 
 
K) INEXISTÊNCIA de iluminação de emergência; 
 
L) INEXISTÊNCIA de alarme de incêndio; 
 
M) INEXISTÊNCIA sinalização de emergência; 
 
N) INEXISTÊNCIA de extintores de incêndio; 
 
P) INEXISTÊNCIA de hidrantes e mangotinhos, posto que a área 
construída total excede 750 m2. 
 

Em que pese oportunizado à gestão promover a regularização das 
inconformidades extrajudicialmente, quando do conhecimento das 
inconformidades e direito de contraditório, observou-se a realização de  
poucas melhorias, bem como o início de pequenas reformas na unidade 
escolar e a apresentação do projeto pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, no entanto, não foi capaz de adimplir 
obrigações tendentes a regularizar a expedição de alvará sanitário, nem tão 
pouco colocar em prática o projeto elaborado, postergando ainda mais a 
resolução efetiva da necessidade dos ajustes. 

 
O fato é que as inconformidades inicialmente verificadas na ocasião 

da instauração ainda não foram supridas em sua totalidade, mesmo após a 
tramitação do Inquérito Civil, e que precisam ser adimplidas com urgência, tendo 
em vista que a Alvará sanitário é o que atesta que um estabelecimento atende 
às normas de saúde pública e sanitária impostas pelo próprio município e a 
unidade possui inumes irregularidades conforme constatado no procedimento 
investigatório. 

 
Sendo assim, requer por meio desta Ação, o cumprimento IMEDIATO 

das inconformidades atestadas no Relatório CEAT e do Corpo de Bombeiro, a 



 

fim de evitar a malversação de recursos públicos, inadequação de serviços 
públicos de saúde e a responsabilização do administrador público. 

 
II – DO DIREITO 
II.I– DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO. 

 
É função institucional do Ministério Público, zelar pelo efetivo 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia (CF, art. 129, II). Também lhe compete a promoção da ação civil 
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, III). 

 
Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na 

Lei Orgânica  (Lei nº 8.625/93) e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério 
Público: 

 
[…] 
 
Art. 25, IV- promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
forma da lei: 
 
a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros 
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e 
homogêneos; 
 
b) para anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos aos 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou 
do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais 
ou de entidades privadas de que participem." 

 
Sendo a Ação Civil Pública a ferramenta processual adequada à 

defesa dos interesses difusos e coletivos e, considerando a omissão do 
Município, que embora oportunizado para efetuar correção das irregularidades, 
não providenciou o cumprimento das medidas necessárias, é patente, a 
legitimidade do Ministério Público para a propositura da presente ação na defesa 
dos usuários e profissionais da Escola Paulo VI. 

 
É preciso assinalar, nesse ponto, por relevante, que o direito à 

educação – que representa prerrogativa constitucional deferida a todos – 
qualifica-se como um dos direitos sociais mais expressivos, subsumindo-se à 
noção e categoria dos direitos de segunda geração ou dimensão, cujo 
adimplemento impõe, ao Poder Público, a satisfação de um dever de prestação 



 

positiva, pois o Estado dele só se desincumbirá criando condições objetivas que 
propiciem, aos titulares desse mesmo direito, o acesso pleno ao sistema 
educacional. 

 
Nesses termos, a educação está inserida no conceito de 

universalidade dos direitos fundamentais, fulcrada no princípio da dignidade da 
pessoa humana. Se a CF a reconheceu como direito de todos e obrigação do 
Estado, não há como afastar a obrigatoriedade do Estado em oferecer educação 
segundo as necessidades de cada educando. 

 
Para CELSO LAFER, o direito à educação – que se mostra redutível 

à noção dos direitos de segunda geração – exprime, de um lado, no plano do 
sistema jurídico normativo, a exigência de solidariedade social, e pressupõe, de 
outro, a asserção de que a dignidade humana, enquanto valor impregnado de 
centralidade em nosso ordenamento político, só se afirmará com a expansão das 
liberdades públicas, quaisquer que sejam as dimensões em que estas projetem: 

 
“É por essa razão que os assim chamados direitos de segunda geração, 
previstos pelo ‘welfare state’, são direitos de crédito do indivíduo em relação à 
coletividade. Tais direitos – como o direito ao trabalho, à saúde, à educação – 
têm como sujeito passivo o Estado porque, na interação entre governantes e 
governados, foi a coletividade que assumiu a responsabilidade de atendê-los. O 
titular desse direito, no entanto, continua sendo, como nos direitos de primeira 
geração, o homem na sua individualidade. Daí a complementaridade, na 
perspectiva ‘ex parte populi’, entre os direitos de primeira e de segunda geração, 
pois estes últimos buscam assegurar as condições para o pleno exercício dos 
primeiros, eliminando ou atenuando os impedimentos ao pleno uso das 
capacidades humanas. Por isso, os direitos de crédito, denominados direitos 
econômico-sociais e culturais, podem ser encarados como direitos que tornam 
reais direitos formais: procuraram garantir a todos o acesso aos meios de vida e 
de trabalho num sentido amplo, impedindo, desta maneira, a invasão do todo em 
relação ao indivíduo, que também resulta da escassez dos meios de vida e de 
trabalho.” 
 

Nesses termos, a Constituição Federal optou pelo ensino 
público, pois incumbe ao Poder Público prestar esse serviço público 
essencial mediante a organização dos sistemas de ensino e organização 
dos locais de ensino, no cumprimento das normativas legais. 

 
A educação é, portanto, um direito fundamental, social e político, pois, 

para o seu exercício e concretização, exige-se ampla participação, de modo que 
políticas públicas não sejam implementadas sem que haja a contribuição 
democrática dos estudantes, famílias, professores e comunidade. 

 
A Constituição Federal, em seu art. 6º, estabelece a educação como 

direito social, em seu art. 205, estabelece a educação com o propósito de tornar 
o estudante pleno, qualificado para o trabalho e preparado para o exercício da 
cidadania, em seu artigo 206, estabelece que a educação terá como princípio a 
gestão democrática, em seu artigo 208, estabelece que Estado tem o dever com 



 

a educação, garantindo sua efetivação, em seu art. 227, estabelece a educação 
com absoluta prioridade: 

 
“Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição”. 
 
“Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.” 
 
“Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
(...) 
VI- gestão democrática do ensino público, na forma da lei”; 
 
 
“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
I- Educação básica obrigatória e gratuita dos 4(quatro) aos 17(dezessete) 
anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 
ela não tiveram acesso na idade própria. 
(...) 
§ 1º. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º. O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 
oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente. 
(...)” 
 
“Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”. 
 

 A educação deverá ser assegurada pelo Estado, em sua 
plenitude, de modo a não permitir a inviolabilidade dos direitos já conquistados 
na Constituição Federal e nos Tratados Internacionais, e de modo geral, sem 
discriminação às comunidades urbanas ou rurais, incluindo a prestação efetiva 
em questões estruturais, regras sanitárias e de saúde e segurança coletiva. 

 
 Ao extrairmos que as condições de funcionamento da unidade 

escolar não estão adequadas às exigências normativas, sem o cumprimento dos 
requisitos exigidos pela legislação pátria, em total infração às leis, encontra-se o 
Município de Juazeiro/BA em situação peculiar de violação do direito de garantir 
o integral direito social previsto na Constituição Federal e nos tratados 
internacionais. 

 
 Ante os fatos narrados e a documentação juntada aos autos, 

observa-se a necessidade de adequação das inconformidades na Escola 



 

Municipal Paulo VI, para prestação de um serviço público eficiente e legal. 
 
 A Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e o Estatuto da Criança e Adolescente enfocam o princípio 
da gestão democrática do ensino público, da descentralização e da participação 
comunitária (art. 205, 206, VI da Constituição Federal e art. 53, parágrafo único 
do ECA). 

 
 Cabe referir, nesse ponto, a observação de PINTO FERREIRA, 

quando adverte – considerada a ilusão que o caráter meramente retórico das 
proclamações constitucionais muitas vezes pode sugerir – sobre a necessidade 
de se conferir efetiva concretização a esse direito essencial, cuja eficácia não 
pode ser comprometida pela inação do Poder Público: “O direito à educação 
necessita ter eficácia. Sendo considerado como um direito público subjetivo do 
particular, ele consiste na faculdade que tem o particular de exigir do Estado o 
cumprimento de determinadas prestações. Para que fosse cumprido o direito à 
educação, seria necessário que ele fosse dotado de eficácia e 
acionabilidade(...)” 

 
 O sucesso ou fracasso de uma ação educacional coordenada 

está no atendimento de todas as normativas envolvidas no cenário, integrando 
a devida prestação do serviço e cumprindo os deveres formais, sanitários e de 
saúde pública, eis que educação é direito de todos, mesmo àqueles que não 
estão inseridos no sistema educacional e deve ser prestado de forma integral. 

 
 Na Lei de Diretrizes de Bases da Educação, dispõe que 

qualquer cidadão poderá acionar o Poder Público para garantia do acesso à 
educação: 
 

“Art. 1º. A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.” 
 
“Art. 5º. O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério 
Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.” 

 
  
Dessa forma, NÃO É ADMISSÍVEL QUE O DIREITO SOCIAL À 

EDUCAÇÃO, CONFORME ESTABELECE O ART. 6º. DA C.F., SEJA 
PRESTADO COM FALHAS PELA MERA DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA ELABORAÇÃO DE SUAS POLÍTICAS 



 

PÚBLICAS. Não é demais repetir, que os direitos sociais devem ser 
garantidos de maneira progressiva e, portanto, não regressiva, 
assegurando-se a qualquer cidadão, criança, adolescentes, jovem e adulto, 
o acúmulo de um patrimônio jurídico irredutível, onde se encontra a 
EDUCAÇÃO. 

 
Sendo assim, requer por meio desta Ação que o Município de 

Juazeiro, através da Secretaria Municipal de Educação, o cumprimento 
IMEDIATO das inconformidades atestadas no Relatório CEAT/MEIO 
AMBIENTE-MPBA e do Corpo de Bombeiro, na ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
VI. 

 
III- DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 
Para a concessão de tutela de urgência, com fundamento no art. 12 

da Lei da Ação Civil Pública e nos art. 300 e seguintes do Código de Processo 
Civil exige-se o cumprimento de requisitos, indispensáveis para caracterização 
da urgência. Os dois requisitos, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo, estão caracterizados pelo conjunto de 
provas colhidas administrativamente e pelas informações que passa a expor. 

 
A probabilidade do direito resta configurada, pela existência de 

normas Sanitárias, atribuídas pelo próprio Município às unidades escolares, às 
normas estaduais de saúde e segurança para seguridade dos usuários do 
serviço e do patrimônio material que ela representa. 

 
Bem como, pela probabilidade de que as irregularidades atestadas 

em Relatórios de Vigilância Sanitária, CENTRO DE APOIO TÉCNICA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO e do Corpo de Bombeiro gerem maiores danos aos 
alunos, professores e demais serventuários do Serviço Público Educacional, 
diretamente expostas às inadequações das condições sanitárias e normas de 
segurança na unidade escolar. 

 
A existência do direito também se vislumbra pela certificação das 

incorreções atestadas pelo CENTRO DE APOIO TÉCNICA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO-CEAT/MEIO AMBIENTE e do Corpo de Bombeiro, restando 
manifestamente comprovado as irregularidades encontradas na Escola 
Municipal Paulo VI, existindo, portanto, a violação de um direito social coletivo. 

 
Nesse sentido, por conseguinte, o perigo do dano também se 

vislumbra, na medida em que a omissão do Município de Juazeiro em corrigir as 
inconformidades atestadas, expõe os usuários da unidade escolar Municipal 
Paulo VI, aos perigos gerados pelas irregularidades sanitárias, de 
segurança contra incêndios e de infraestrutura, requisitos mínimos de 
funcionamento de qualquer instituição educacional, prejudicando a 
prestação do serviço público pleno, encontrando-se os usuários do serviço 



 

e os profissionais expostos à situações de risco e perigo de saúde e de 
vida. 

 
Impor aos usuários e aos profissionais vinculados e alunos, portanto, 

que aguardem por ainda mais tempo a boa vontade do Município para analisar 
a sua obrigação e, com isso, garantir-lhes o gozo de um direito fundamental que 
lhes assistem, seria manter, por prazo indefinido, a situação de injustiça e de 
clara violação aos seus direitos fundamentais e exposição de perigo à maiores 
danos que ora se verifica. 

 
É imprescindível, portanto, o acolhimento da tutela de urgência, eis 

que presentes os requisitos para concessão. 
 
 

IV. DOS PEDIDOS 
 

      Ante o exposto, o Ministério Público Estadual requer a Vossa Excelência a 

determinação ao Município de Juazeiro: a procedência do pedido principal, para 
confirmar a tutela de urgência, determinando a cominação de obrigação de fazer 
ao Município de Juazeiro-BA, através de sua Secretária de Educação, 
consistente na recuperação e manutenção do Colégio Municipal PAULO VI, 
procedendo com as imediatas reforma, e adaptações e aquisição de 
equipamentos imprescindíveis para um adequado funcionamento de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Sistema de Vigilância Sanitária, sanando com 
todas as irregularidades apontadas nos Relatórios de Inspeções, como: 

 
• A) ADEQUAR ROTAS ACESSÍVEIS-RAMPAS, CORRIMÃO, 

DESNÍVEIS, ESPECIFICAÇÃO DE PISOS como as rampas que estão 
8,3% acima de declividade longitudinal, bem como os corrimãos estão 
foram das medidas padrão. Assim também no piso que se encontra sem 
manutenção); 
 

• B) ADEQUAR BEBEDOUROS (não estão dentro das alturas 
consideradas recomendadas, desfavorecendo o uso do equipamento 
para crianças de baixa estatura, bem como cadeirantes); 

 
• C) IMPLANTAR SANITÁRIOS ACESSÍVEIS, conforme requisito da ABNT 

NBR9050/2015; 
 

• D) IMPLANTAR SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, conforme 
requisito da ABNT NBR9050/2015; 
 

• E) ADEQUAR/reformar o sistema de impermeabilização das alvenarias e 
vedação das coberturas, pois os danos e rachaduras comprometem a 
estrutura física do local; 



 

 
• F) PROMOVER ADEQUAÇÕES NA RESISTÊNCIA ESTRUTUAL DOS 

ELEMENTOS CONSTRUTIVOS, PAREDES E DIVISÓRIAS; 
 

• G)INSTALAR SISTEMA DE DRENAGEM, no pátio e em sala do colégio; 
 

• H) ADEQUAR estruturas metálicas no ginásio de esportes; 
 

• I) APRESENTAR E IMPLANTAR projeto de arborização para conforto 
ambiental urbano das salas de aula, varandas e arborização no entorno 
urbano; 
 

• J) INSTALAR medidas de prevenção contra incêndio e pânico; 
 

• K) ADEQUAR instalações elétricas de ar-condicionado; 
 

• L)ADEQUAR infraestrutura com reforço estrutural de do piso, paredes, 
forro, fachada; 
 

• M) PROMOVER a sinalização; rota de fuga; porta corta fogo com barra 
antipânico; iluminação de emergência; hidratantes; 
 

• N) ADEQUAR sistema de vedação e impermeabilização da cobertura; 
 

• O) ADEQUAR sistema elétrico com os requisitos de segurança 
normatizados; 
 

• P) ADEQUAR o Sistema de Abastecimento de água; 
 

• Q) ADEQUAR revestimentos cerâmicos das salas de aula; 
 

• R) ABSTER-SE de estruturas de alvenarias para proteção solar; 
 

• S) PROVIDENCIAR  preventivos ativos e passivos; 
 

• T) ADEQUAR ACESSIBILIDADE para viaturas de combate a incêndio; 
 

• U) PROVIDENCIAR DOCUMENTAÇÃO que comprove controle de 
materiais de acabamento; 
 

• V) ADEQUAR saídas de emergência conforme instrução técnica IT-11; 
 

• W) IMPLANTAR brigada de incêndio - IT17; 
 

• X) IMPLANTAR iluminação de emergência – NBR10898; 



 

 

• Y) IMPLANTAR alarme de incêndio – NR 9441; 
 

• Z) IMPLANTAR sinalização de emergência – IT-20; 
 

• AA) IMPLANTAR extintores de incêndio – NBR 12.693; 
 

• BB) IMPLANTAR hidrantes e mangotinhos, posto que a área construída 
total excede 750 m2. 
 

              2. A Aplicação de multa a ser paga pelo requerido, estabelecida com 
base no art. 11 da Lei nº 7.347/85, no valor de 10.000 ( dez mil) reais, por dia de 
atraso no cumprimento da obrigação determinada por esse Juízo, a ser revertida 
ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (art. 13 da Lei nº 7. 347/85); 
 

 
                3. Requer a citação do Município de Juazeiro da Bahia, na pessoa da 
Prefeita Suzana Alexandre de Carvalho Ramos, na forma dos artigos 75, III e 
247, III, ambos do Código de Processo Civil, para, querendo, contestar o 
presente pedido no prazo da lei, sob pena de aplicação do quanto estatui o artigo 
344 do CPC; 
 
               4. A condenação do Município de Juazeiro – Fazenda Pública 
Municipal - nas custas processuais e demais ônus da sucumbência. 

 
                5. Embora já tenha o Ministério Público Estadual apresentado prova 
pré-constituída dos fatos alegados, a produção de todas as provas em direito 
admitidas, incluindo, mas não se restringindo a juntada posterior de documentos, 
a oitiva de testemunhas, a realização de perícias e até mesmo de inspeções 
judiciais que se fizerem necessárias ao pleno conhecimento dos fatos, inclusive 
no transcurso do contraditório que vier a se formar com a apresentação de 
contestação; 
 
                6. Requer, por fim, a isenção de custas, emolumentos e outros 
encargos, por se tratar de ação proposta pelo Ministério Público e nos termos do 
art. 18 da Lei n. 7347/1985. 

 
Dá-se à causa o valor de 400.000,00 ( quatrocentos mil reais), para 

fins meramente fiscais. 
 
 

JUAZEIRO/BA, 03 de junho de 2022. 
 
 



 

(assinatura eletrônica) 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 

Promotora de Justiça 
 
 

 
 


